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LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
......................................................................................................................................................

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos;  

b) testes laboratoriais;  

c) coleta de amostras clínicas;  

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou  

e) tratamentos médicos específicos;  

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020)
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; e 

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020)
§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020)
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020)
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo.
IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020)
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020)
§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020)
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020)
.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios; 

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos monetariamente; 

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo; 

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional; 

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados. 

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a nível federal, estadual e municipal. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

Art.  1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão ser adotadas pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e, para fins trabalhistas, constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art.  2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais instrumentos normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na Constituição.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6342

Origem:
DISTRITO FEDERAL
Entrada no STF:
24/03/2020

Relator:
MINISTRO MARCO AURÉLIO
Distribuído:
20200324

Partes:
Requerente: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT (CF 103, VIII)

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Dispositivo Legal Questionado

Artigos 002º; 003º, inciso 0VI; 008;  014;  015; 016; 018;  026;  027;  028; 029; 031 e 036; dentre outros por arrastamento, todos da  Medida  Provisória  nº 927, de 22 de março de 2020.

Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020

Dispõe   sobre   as   medidas    trabalhistas    para enfrentamento  do  estado   de   calamidade   pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 006, de 20 de março de 2020, e da emergência de  saúde  pública  de importância internacional decorrente  do  coronavírus  (Covid-19), e dá outras providências.

Art. 002º - Durante o estado de calamidade pública a que se  refere  o  art. 001º, o empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual  escrito,  a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, que  terá  preponderância sobre os demais instrumentos normativos,  legais  e  negociais,  respeitados  os limites estabelecidos na Constituição.

Art. 003º - Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do  estado de calamidade pública e para preservação do emprego  e  da  renda,  poderão  ser adotadas pelos empregadores, dentre outras, as seguintes medidas:

(...)

  0VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança  e  saúde no trabalho;

Art. 008º - Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 001º, o empregador poderá optar por efetuar  o  pagamento do adicional de um terço de férias após sua  concessão,  até  a  data  em  que é devida a gratificação natalina prevista no art. 001º da Lei nº 4749,  de  12  de agosto de 1965.

Art. 014 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º, ficam autorizadas  a  interrupção  das  atividades  pelo  empregador  e  a constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco  de horas, em favor do empregador ou do empregado, estabelecido por meio  de  acordo coletivo ou individual formal, para a compensação no prazo de até dezoito meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 001º - A compensação de tempo para  recuperação  do  período  interrompido poderá ser feita mediante prorrogação de jornada em  até  duas  horas,  que  não poderá exceder dez horas diárias.

§ 002º - A compensação  do  saldo  de  horas  poderá  ser  determinada  pelo empregador independentemente de  convenção  coletiva  ou  acordo  individual  ou coletivo.
Art. 015 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º,  fica  suspensa  a  obrigatoriedade  de  realização  dos  exames   médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais.

§ 001º - Os exames a que se  refere  caput  serão  realizados  no  prazo  de sessenta dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 002º - Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle  médico e saúde ocupacional considerar que a prorrogação representa risco para  a  saúde do empregado, o médico indicará ao empregador a necessidade de sua realização.

§ 003º - O exame demissional poderá  ser  dispensado  caso  o  exame  médico ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de cento e oitenta dias.

Art. 016 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º, fica suspensa a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais  dos  atuais  empregados,  previstos  em  normas  regulamentadoras  de segurança e saúde no trabalho.

Art. 018 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º, o contrato de trabalho poderá ser suspenso,  pelo   prazo  de  até  quatro meses, para participação do empregado  em  curso  ou  programa  de  qualificação profissional não presencial oferecido pelo empregador, diretamente ou  por  meio de entidades responsáveis pela qualificação, com duração equivalente à suspensão contratual.

§ 001º - A suspensão de que trata o caput:

 00I - não dependerá de acordo ou convenção coletiva;

 0II - poderá ser acordada individualmente com o empregado ou o grupo de empregados; e

 III - será registrada em carteira de trabalho física ou eletrônica.

§ 002º - O empregador  poderá  conceder  ao  empregado  ajuda  compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período  de  suspensão  contratual  nos termos do disposto no caput, com valor definido  livremente  entre  empregado  e empregador, via negociação individual.

§ 003º - Durante o período de  suspensão  contratual  para  participação  em curso ou programa  de  qualificação  profissional,  o  empregado  fará  jus  aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador,  que   não  integrarão  o contrato de trabalho.

§ 004º - Nas hipóteses de, durante a  suspensão  do  contrato,  o  curso  ou programa  de  qualificação  profissional  não  ser  ministrado  ou  o  empregado permanecer trabalhando para o empregador, a suspensão ficará descaracterizada  e sujeitará o empregador:

 00I - ao  pagamento  imediato  dos  salários  e  dos  encargos  sociais referentes ao período;

 0II - às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor; e

 III - às sanções previstas em acordo ou convenção coletiva.

§ 005º - Não haverá concessão de bolsa-qualificação no âmbito  da  suspensão de contrato de trabalho para qualificação  do  trabalhador  de  que  trata  este artigo e o art. 476-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1943.

Art. 026 - Durante o de estado de calamidade pública a que se refere o  art. 001º, é permitido aos estabelecimentos  de  saúde,  mediante  acordo  individual escrito, mesmo para as atividades insalubres e para a jornada de doze  horas  de trabalho por trinta e seis horas de descanso:

 00I - prorrogar a jornada de trabalho, nos termos do disposto  no  art. 061 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452,  de 1943; e

 0II - adotar escalas de horas suplementares entre a décima terceira e a vigésima  quarta  hora  do  intervalo  interjornada,  sem  que  haja  penalidade administrativa, garantido o repouso semanal remunerado nos termos do disposto no art. 067 da Consolidação das Leis do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº 5452, de 1943.

Art. 028 - Durante o período de cento e oitenta dias,  contado  da  data  de entrada  em  vigor  desta  Medida  Provisória,  os   prazos   processuais   para apresentação  de  defesa  e  recurso  no  âmbito  de  processos  administrativos originados a partir de autos de infração trabalhistas e notificações  de  débito de FGTS ficam suspensos.

Art. 029 - Os casos de contaminação pelo coronavírus  (covid-19)  não  serão considerados ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal.

Art. 031 - Durante o período de cento e oitenta dias,  contado  da  data  de entrada em vigor desta Medida Provisória, os Auditores Fiscais  do  Trabalho  do Ministério  da  Economia  atuarão  de  maneira  orientadora,  exceto  quanto  às seguintes irregularidades:

 00I - falta de registro de empregado, a partir de denúncias;

 0II - situações  de  grave  e   iminente   risco,   somente   para   as irregularidades imediatamente relacionadas à configuração da situação;

 III - ocorrência de acidente de trabalho  fatal  apurado  por  meio  de procedimento fiscal de análise de  acidente,  somente  para  as  irregularidades imediatamente relacionadas às causas do acidente; e

 0IV - trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil

Art. 036 - Consideram-se convalidadas as medidas trabalhistas  adotadas  por empregadores que não contrariem o disposto nesta Medida Provisória,  tomadas  no período dos trinta dias anteriores à data  de  entrada  em  vigor  desta  Medida Provisória.

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6344

Origem:
DISTRITO FEDERAL
Entrada no STF:
24/03/2020

Relator:
MINISTRO MARCO AURÉLIO
Distribuído:
20200324

Partes:
Requerente: REDE SUSTENTABILIDADE (CF 103, VIII)

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Dispositivo Legal Questionado

Art. 002º; art. 004º, § 005º; art. 006º,  § 002º;  art.  008º,  na  íntegra; art. 009º; art. 013, na íntegra; art. 018, "caput" e § 001º; e  o  art.  030  da Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020.

Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020

Dispõe   sobre  as   medidas   trabalhistas   para enfrentamento  do  estado  de  calamidade  pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 006, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de   importância   internacional   decorrente   do coronavírus (Covid-19), e dá outras providências.

Art. 002º - Durante o estado de calamidade pública a que se  refere  o  art. 001º, o empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual  escrito,  a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, que  terá  preponderância sobre os demais instrumentos normativos,  legais  e  negociais,  respeitados  os limites estabelecidos na Constituição.

Art. 004º - (...)

§ 005º - O tempo de uso de aplicativos e programas de  comunicação  fora  da jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou coletivo.

Art. 006º - (...)

§ 002º - Adicionalmente,  empregado  e   empregador   poderão   negociar   a antecipação de períodos futuros de férias, mediante acordo individual escrito.

Art. 008º - Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 001º, o empregador poderá optar por efetuar  o  pagamento do adicional de um terço de férias após sua  concessão,  até  a  data  em  que é devida a gratificação natalina prevista no art. 001º da Lei nº 4749,  de  12  de agosto de 1965.

Parágrafo único - O  eventual  requerimento  por  parte  do   empregado   de conversão  de  um  terço  de  férias  em  abono  pecuniário  estará  sujeito   à concordância do empregador, aplicável o prazo a que se refere o caput.

Art. 009º - O pagamento da remuneração das férias  concedidas  em  razão  do estado de calamidade pública a que se refere o art. 001º poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias, não aplicável o disposto no art. 145 da Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1943.

Art. 013 - Durante o estado de calamidade pública, os  empregadores  poderão antecipar o gozo de feriados não religiosos federais,  estaduais,  distritais  e municipais e deverão notificar, por escrito ou por meio eletrônico,  o  conjunto de empregados beneficiados com antecedência de no mínimo, quarenta e oito horas, mediante indicação expressa dos feriados aproveitados.

§ 001º - Os feriados a que se refere o caput  poderão  ser  utilizados  para compensação do saldo em banco de horas.

§ 002º - O aproveitamento de feriados religiosos dependerá  de  concordância do empregado, mediante manifestação em acordo individual escrito.

Art. 018 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º, o contrato de trabalho poderá ser  suspenso,  pelo  prazo  de  até  quatro meses, para participação do empregado  em  curso  ou  programa  de  qualificação profissional não presencial oferecido pelo empregador, diretamente ou  por  meio de entidades responsáveis pela qualificação, com duraçãoequivalente à  suspensão contratual.

§ 001º - A suspensão de que trata o caput:

 00I - não dependerá de acordo ou convenção coletiva;

 0II - poderá ser acordada individualmente com o empregado ou o grupo de empregados; e

 III - será registrada em carteira de trabalho física ou eletrônica.

§ 002º - O empregador  poderá  conceder  ao  empregado  ajuda  compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período  de  suspensão  contratual  nos termos do disposto no caput, com valor definido  livremente  entre  empregado  e empregador, via negociação individual.

§ 003º - Durante o período de  suspensão  contratual  para  participação  em curso ou programa  de  qualificação  profissional,  o  empregado  fará  jus  aos benefícios voluntariamente concedidos pelo  empregador,  que  não  integrarão  o contrato de trabalho.

§ 004º - Nas hipóteses de, durante a  suspensão  do  contrato,  o  curso  ou programa  de  qualificação  profissional  não  ser  ministrado  ou  o  empregado permanecer trabalhando para o empregador, a suspensão ficará descaracterizada  e sujeitará o empregador:

00I - ao  pagamento  imediato  dos  salários  e  dos  encargos   sociais referentes ao período;

0II - às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor; e

III - às sanções previstas em acordo ou convenção coletiva.

§ 005º - Não haverá concessão de bolsa-qualificação no âmbito  da  suspensão de contrato de trabalho para qualificação  do  trabalhador  de  que  trata  este artigo e o art. 476-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1943.

Art. 030 - Os acordos e as convenções coletivos vencidos  ou  vincendos,  no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor desta  Medida Provisória, poderão ser prorrogados, a critério  do  empregador,  pelo  prazo de noventa dias, após o termo final deste prazo.
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Íntegra da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020.

Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus ( covid-19 ), e dá outras providências.

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão ser adotadas

pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus ( covid-19 ), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e, para fins trabalhistas, constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregado e o

empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais instrumentos normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na Constituição.

Art. 3º Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do estado de calamidade pública e para preservação do emprego e da renda, poderão ser adotadas pelos empregadores, dentre outras, as seguintes medidas:

I - o teletrabalho;

II - a antecipação de férias individuais;

III - a concessão de férias coletivas;

IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados;

V - o banco de horas;

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho;

VII - o direcionamento do trabalhador para qualificação; e

VIII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 4º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá, a seu critério, alterar o regime de trabalho presencial para o teletrabalho, o trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância e determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, independentemente da existência de acordos individuais ou coletivos, acordo dispensado o registro prévio da alteração no contrato individual de trabalho.

§ 1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância a prestação de serviços preponderante ou totalmente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias da informação e comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo, aplicável o disposto no inciso III do caput do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 2º A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado com antecedência de, no

mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico.

§ 3º As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou pelo

fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado da data da mudança do regime de trabalho.

§ 4º Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos e a infraestrutura

necessária e adequada à prestação do teletrabalho, do trabalho remoto ou do trabalho a distância:

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar pornserviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial; ou

II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso I, o períododa jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à disposição do empregador.

§ 5º O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho

normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou coletivo.
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 arts. 2º, 6º, §2º, 14, 15, §§ 1º e 3º, 26, I e II, 31 e 36 da Medida Provisória n. 927, de 22 de março de 2020.

Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e dá outras providências.

Art. 2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais

instrumentos normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na Constituição.

[...]

Art. 6º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador informará ao empregado sobre a antecipação de suas férias com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação

do período a ser gozado pelo empregado.

[...]

§ 2º Adicionalmente, empregado e empregador poderão negociar a antecipação de períodos futuros de férias, mediante acordo individual escrito.

[...]

Art. 14. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, ficam autorizadas a interrupção das atividades pelo empregador e a constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco de horas, em favor do empregador

ou do empregado, estabelecido por meio de acordo coletivo ou individual formal, para a compensação no prazo de até dezoito meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

[...]

Art. 15. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica suspensa a obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais.

§ 1º Os exames a que se refere caput serão realizados no prazo de sessenta dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

[...]

§ 3º O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de cento e oitenta dias.

[...]

Art. 26. Durante o de estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, é permitido aos estabelecimentos de saúde, mediante acordo individual escrito, mesmo para as atividades insalubres e para a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis

horas de descanso:

I - prorrogar a jornada de trabalho, nos termos do disposto no art. 61 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e

II - adotar escalas de horas suplementares entre a décima terceira e a vigésima quarta hora do intervalo interjornada, sem que haja penalidade administrativa, garantido o repouso semanal remunerado nos termos do disposto no art. 67 da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

[...]

Art. 31. Durante o período de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, os Auditores Fiscais do Trabalho do Ministério da Economia atuarão de maneira orientadora, exceto quanto às seguintes irregularidades:

[...]

Art. 36. Consideram-se convalidadas as medidas trabalhistas adotadas por empregadores que não contrariem o disposto nesta Medida Provisória, tomadas no período dos trinta dias anteriores à data de entrada em vigor desta Medida Provisória.
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art. 2º, 3º, 6º, 8º, 9º, 12, 14, 15, 19, 20, 26 e 36, e por arrastamento os demais dispositivos porque incompatíveis de vigência apartada da Medida Provisória n. 927, de 22 de março de 2020

Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e dá outras providências.

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão ser adotadas pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e, para fins trabalhistas, constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais instrumentos normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na Constituição.

Art. 3º Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do estado de calamidade pública e para preservação do emprego e da renda, poderão ser adotadas pelos empregadores, dentre outras, as seguintes medidas:

I - o teletrabalho;

II - a antecipação de férias individuais;

III - a concessão de férias coletivas;

IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados;

V - o banco de horas;

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho;

VII - o direcionamento do trabalhador para qualificação; e

VIII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 4º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá, a seu critério, alterar o regime de trabalho presencial para o teletrabalho, o trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância e determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, independentemente da existência de acordos individuais ou

coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no contrato individual de trabalho.

§ 1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância a prestação de serviços preponderante ou totalmente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias da informação e comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo, aplicável o disposto no inciso III do caput do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 2º A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico.

§ 3º As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou pelo fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado da data da mudança do regime de trabalho.

§ 4º Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos e a infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, do trabalho remoto ou do trabalho a distância:

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar por serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial; ou

II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso I, o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à disposição do empregador.

§ 5º O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou coletivo.
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Arts. 002º, 003º, inciso 0VI; 014; 015; 016; 026; 027; 028; 029;  031  e 036 da Medida Provisória nº 927, editada em 22 de março de 2020 pelo  Presidente  daRepública.

Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020

Dispõe   sobre   as   medidas    trabalhistas   para enfrentamento  do  estado  de   calamidade   pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 006,  de  20 de março de 2020, e da emergência de  saúde  pública de   importância   internacional    decorrente    do coronavírus Covid-19, e dá outras providências.

Art. 002º - Durante o estado de calamidade pública a que se  refere  o  art. 001º, o empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual  escrito,  a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, que  terá  preponderância sobre os demais instrumentos normativos,  legais  e  negociais,  respeitados  os limites estabelecidos na Constituição.

Art. 003º - Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do  estado de calamidade pública e para preservação do emprego  e  da  renda,  poderão  ser adotadas pelos empregadores, dentre outras, as seguintes medidas:

(...)

0VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde  no trabalho;

Art. 014 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º, ficam autorizadas  a  interrupção  das  atividades  pelo  empregador  e  a constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco  de horas, em favor do empregador ou do empregado, estabelecido por meio  de  acordo coletivo ou individual formal, para a compensação no prazo de até dezoito meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 001º - A compensação de tempo para  recuperação  do  período  interrompido poderá ser feita mediante prorrogação de jornada em  até  duas  horas,  que  não poderá exceder dez horas diárias.

§ 002º - A compensação  do  saldo  de  horas  poderá  ser  determinada  pelo empregador independentemente de  convenção  coletiva  ou  acordo  individual  ou coletivo.

Art. 015 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º,  fica  suspensa  a  obrigatoriedade  de  realização  dos  exames   médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais.

§ 001º - Os exames a que se  refere  caput  serão  realizados  no  prazo  de sessenta dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 002º - Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle  médico e saúde ocupacional considerar que a prorrogação representa risco para  a  saúde do empregado, o médico indicará ao empregador a necessidade de sua realização.

§ 003º - O exame demissional poderá  ser  dispensado  caso  o  exame  médico ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de cento e oitenta dias.

Art. 016 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º, fica suspensa a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais  dos  atuais  empregados,  previstos  em  normas  regulamentadoras  de segurança e saúde no trabalho.

§ 001º - Os treinamentos de que trata o caput serão realizados no  prazo  de noventa dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 002º - Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 001º, os treinamentos de que trata o caput poderão ser  realizados  na  modalidade  de ensino a distância e caberá ao empregador observar  os  conteúdos  práticos,  de modo a garantir que as atividades sejam executadas com segurança.

Art. 026 - Durante o de estado de calamidade pública a que se refere o  art. 001º, é permitido aos estabelecimentos  de  saúde,  mediante  acordo  individual escrito, mesmo para as atividades insalubres e para a jornada de doze  horas  de trabalho por trinta e seis horas de descanso:

00I - prorrogar a jornada de trabalho, nos termos do  disposto  no  art. 061 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452,  de 1943; e

0II - adotar escalas de horas suplementares entre a décima terceira e  a vigésima  quarta  hora  do  intervalo  interjornada,  sem  que  haja  penalidade administrativa, garantido o repouso semanal remunerado nos termos do disposto no art. 067 da Consolidação das Leis do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº 5452, de 1943.

Art. 028 - Durante o período de cento e oitenta dias,  contado  da  data  de entrada  em  vigor  desta  Medida  Provisória,  os   prazos   processuais   para apresentação  de  defesa  e  recurso  no  âmbito  de  processos  administrativos originados a partir de autos de infração trabalhistas e notificações  de  débito de FGTS ficam suspensos.

Art. 029 - Os casos de contaminação pelo coronavírus  (covid-19)  não  serão considerados ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal.

Art. 030 - Os acordos e as convenções coletivos vencidos  ou  vincendos,  no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor desta  Medida Provisória, poderão ser prorrogados, a critério do  empregador,  pelo  prazo  de noventa dias, após o termo final deste prazo.

Art. 031 - Durante o período de cento e oitenta dias,  contado  da  data  de entrada em vigor desta Medida Provisória, os Auditores Fiscais  do  Trabalho  do Ministério  da  Economia  atuarão  de  maneira  orientadora,  exceto  quanto  às seguintes irregularidades:

00I - falta de registro de empregado, a partir de denúncias;

0II - situações  de  grave   e   iminente   risco,   somente   para   as irregularidades imediatamente relacionadas à configuração da situação;

III - ocorrência de acidente de  trabalho  fatal  apurado  por  meio  de procedimento fiscal de análise de  acidente,  somente  para  as  irregularidades imediatamente relacionadas às causas do acidente; e

0IV - trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil.

Art. 036 - Consideram-se convalidadas as medidas trabalhistas  adotadas  por empregadores que não contrariem o disposto nesta Medida Provisória,  tomadas  no período dos trinta dias anteriores à data  de  entrada  em  vigor  desta  Medida Provisória.
...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Dispositivo Legal Questionado

Arts. 002º; 003º, inciso 0VI; 006º; 008º; 009º; 014; 015; 016; 028; 029; 030;

031 e 036, todos da Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020.

Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 2020

Dispõe   sobre   as   medidas    trabalhistas   para enfrentamento  do  estado  de   calamidade   pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 006,  de  20 de março de 2020, e da emergência de  saúde  pública de   importância   internacional    decorrente    do coronavírus Covid-19, e dá outras providências.

Art. 002º - Durante o estado de calamidade pública a que se  refere  o  art. 001º, o empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual  escrito,  a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, que  terá  preponderância sobre os demais instrumentos normativos,  legais  e  negociais,  respeitados  os limites estabelecidos na Constituição.

Art. 003º - Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do  estado de calamidade pública e para preservação do emprego  e  da  renda,  poderão  ser adotadas pelos empregadores, dentre outras, as seguintes medidas:

(...)

0VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde  no trabalho;

Art. 006º - Durante o estado de calamidade pública a que se  refere  o  art. 001º, o empregador informará ao empregado sobre a antecipação de suas férias com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito  horas,  por  escrito  ou  por  meio eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo empregado.

§ 001º - As férias:

00I - não poderão ser  gozadas  em  períodos  inferiores  a  cinco  dias corridos; e

0II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o  período aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido.

§ 002º - Adicionalmente,  empregado  e   empregador   poderão   negociar   a antecipação de períodos futuros de férias, mediante acordo individual escrito.

§ 003º - Os trabalhadores que pertençam ao grupo  de  risco  do  coronavírus (covid-19) serão priorizados para o gozo de férias,  individuais  ou  coletivas,nos termos do disposto neste Capítulo e no Capítulo IV.

Art. 008º - Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 001º, o empregador poderá optar por efetuar  o  pagamento do adicional de um terço de férias após sua concessão,  até  a  data  em  que  é devida a gratificação natalina prevista no art. 001º da Lei nº 4749,  de  12  de agosto de 1965.

Art. 009º - O pagamento da remuneração das férias  concedidas  em  razão  do estado de calamidade pública a que se refere o art. 001º poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias, não aplicável o disposto no art. 145 da Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1943.

Art. 014 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º, ficam autorizadas  a  interrupção  das  atividades  pelo  empregador  e  a constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco  de horas, em favor do empregador ou do empregado, estabelecido por meio  de  acordo coletivo ou individual formal, para a compensação no prazo de até dezoito meses,

contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 001º - A compensação de tempo para  recuperação  do  período  interrompido poderá ser feita mediante prorrogação de jornada em  até  duas  horas,  que  não poderá exceder dez horas diárias.

§ 002º - A compensação  do  saldo  de  horas  poderá  ser  determinada  pelo empregador independentemente de  convenção  coletiva  ou  acordo  individual  ou coletivo.

Art. 015 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º,  fica  suspensa  a  obrigatoriedade  de  realização  dos  exames   médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais.

§ 001º - Os exames a que se  refere  caput  serão  realizados  no  prazo  de sessenta dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 002º - Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle  médico e saúde ocupacional considerar que a prorrogação representa risco para  a  saúde do empregado, o médico indicará ao empregador a necessidade de sua realização.

§ 003º - O exame demissional poderá  ser  dispensado  caso  o  exame  médico ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de cento e oitenta dias.

Art. 016 - Durante o estado de calamidade pública a que  se  refere  o  art. 001º, fica suspensa a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais  dos  atuais  empregados,  previstos  em  normas  regulamentadoras  de segurança e saúde no trabalho.

§ 001º - Os treinamentos de que trata o caput serão realizados no  prazo  de noventa dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 002º - Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 001º, os treinamentos de que trata o caput poderão ser  realizados  na  modalidade  de ensino a distância e caberá ao empregador observar  os  conteúdos  práticos,  de modo a garantir que as atividades sejam executadas com segurança.

Art. 028 - Durante o período de cento e oitenta dias,  contado  da  data  de entrada  em  vigor  desta  Medida  Provisória,  os   prazos   processuais   para apresentação  de  defesa  e  recurso  no  âmbito  de  processos  administrativos originados a partir de autos de infração trabalhistas e notificações  de  débito de FGTS ficam suspensos.

Art. 029 - Os casos de contaminação pelo coronavírus  (covid-19)  não  serão considerados ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal.

Art. 030 - Os acordos e as convenções coletivos vencidos  ou  vincendos,  no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor desta  Medida Provisória, poderão ser prorrogados, a critério do  empregador,  pelo  prazo  de noventa dias, após o termo final deste prazo.

Art. 031 - Durante o período de cento e oitenta dias,  contado  da  data  de entrada em vigor desta Medida Provisória, os Auditores Fiscais  do  Trabalho  do Ministério  da  Economia  atuarão  de  maneira  orientadora,  exceto  quanto  às seguintes irregularidades:

00I - falta de registro de empregado, a partir de denúncias;

0II - situações  de  grave   e   iminente   risco,   somente   para   as irregularidades imediatamente relacionadas à configuração da situação;

III - ocorrência de acidente de  trabalho  fatal  apurado  por  meio  de procedimento fiscal de análise de  acidente,  somente  para  as  irregularidades imediatamente relacionadas às causas do acidente; e

0IV - trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil.

Art. 036 - Consideram-se convalidadas as medidas trabalhistas  adotadas  por empregadores que não contrariem o disposto nesta Medida Provisória,  tomadas  no período dos trinta dias anteriores à data  de  entrada  em  vigor  desta  Medida Provisória.
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